
PREFEITURA MUNICIPAL 

TAQUARITINGA 

• 

P.REPEITllRA llUNICil'AL DE T.AQUARITINGA 

:&EI Nll 1053 DE 2 DE SETEMBRO DE 1969-

-

Concede isençao de multa aos contribuintes 
em atrazo. 

O SENHOJ:i DOUTOJ:i ADAIL NUNES DA SILVA, PREFEITO MUNICIFAL 
-

DE TA�UARITINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe con-

fere, 

FAZ SABER que a c&nara Municipal decreta e Ale promulga 
• 

a segu.inte leis 

Artigo 111 - Ficam isentos da multa legal, os 

contribuintes que, dentro de -30-(trinta) dias, pagarem 

seus impostos e taxas em atrazo. 

§ WU.oo - A presente lei não atinge os • 

lDI-

-

postos e taxas que se acham em fase de execuçao. 

Artigo 211 - Esta lei entrará em vigor na / 

data de sua publicação, revogadas as disposições em / 

contrário. 

P.REFEI'l'UW. ll!UNIC;IPAL DE T Ac.!lJ I:rINGA, em 2 de setembro 

de 1.969. 

• A�•i Nunes da Si va
-Prefei to Municipal-

Registrada e publicada na Diretoria da Secretaria em 2 

de set•mbro dà 1.969. 

-Syrio Nunes da Silva-
-Diretor da �ecretaria-


